
tensão,

RESOLVE:

VAS INSCRIÇÕES

40 - Poderá Znóc/teveA.-4e no Concurso Vestibular apenas 0

candidato:

c.)
OCO. UFES-R-B2

NORMAS COMPLEMENTARES PARA 0 
CONCURSO VESTIBULAR VE 1989.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIVAVE FEVE- 
RAL VO ESPIRITO SA.NT0, no uso de íuzu oZaZôuZçõp.ó legais e estatutárias, ten 
do em vista 0 que consta do Processo n<? 7153/87—97 - Fábio Corrêa Vutra; e

CONSIVERANVO 0 Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Ex-

a)
b)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/tí. 39 - A4 Zníc/iZçõeó serão abertas por Edital baixado 
Comissão Coordenadora do VEstibular e publicado no 
na imprensa local.

W

pela
Boletim Oficial da UFES e

Art. 2Q - Aí inscrições serão feitas mediante JtequeJiimento diJii 
gido à Comliòão CooJtdenadona do VeitibulaJt, em ioJtmulãjtioí ^oJtnecido& aoi can 
didatoé peta Comiiião.

PaJtãgJta^o Onico - 0 JtequeJiimento de imcJtição deveJtã j>eJt eoAJte- 
ta e integMatmente preenchido de acordo com a orientação do Manual do Candi
dato, &ob pena de indeferimento da imcrição.

Art.

Art. 1° - 0 Concuno Vestibular da Universidade Federal do EspZ 
rito Santo patta 1989 será regido peias presentes normas.

que tenha completado 0 nZvet de escolarização do 2°. Grau;
que esteja matriculado na última serie de escolarização do 
2Ç Grau;
para 0 qual estejam faltando, no máximo, 2 (duas) disciplinas 
para completar 0 ensino supletlvo do 2° Grau.

RESOLUÇÃO N° 29 /88
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ZnócAZção

c) ou

d)

«COO. UFES-H-82

r

A/bt. 69 - Mo ato da Imcnlção ienão fflOneeldoi aoi candidatai: 
a} manual do candidato;
b) fionmalãnlo pnópnlo pana o nq.qucnime.nto.

a)
b)

Ant. 79 - Pana efeito de Imcnlção, oi cjuuoí da Unlveoi Idade Fe 
denal do EipZnlto Santo ^icanão divididoi em 4(quatno) g-nupoi:

1 - GRUPO PE CURSOS A
Agnonomia
Engenhanla Civil
Engenhanla Eletnica
Engenhanla Mecânica
Eitatlitlca
Flilca
Matemática
Tecnologia Mecânica (Oficina e Manutenção) notunno

II - GRUPO PE CURSOS B
Antei Plãiticai - Bachanelado
Biblioteconomia
Comunicação Social
Vlnelto
Educação Antlitlca - Licencittuna
Educação FZiica - Feminino

Panãgna/,0 Cínico - Pe acondo com o § 19 do antigo 49 do Vecoeto 
n9 68908, de 13.07.71, ienã. comidenada nula, pana todoi o-i e^eitoó, a dai- 
ii^lcação do candidato que não apaeientan, ate a data fixada pana matnlcula, 
paova de ten. completado ucolonização do 29 Gnau.

Ant. 59 “ 0 candidato devenã imínuin teu pedido de
com o-i ieguointu documentai:

documento de Identidade (apn.zientação);
compnovante de pagamento da taxa de Imcnlção pana o ConcunA 
io VeitibuZan. de 1989;
2tduaó) ^otogna^lai necentu 4 •/. 6, pne^enenclalmente, 
3x4.
deda-nação, no nequenlmento de imcnlção, de que o candidato 
ie encantoe em uma dai iituaçõei de eicolanidade eitabelecl- 
dai no antigo 49;
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SCO. UFES-R-82

n.

§ 49 - No ato de inscaição, 
gua estnangetna (Fnancêó ou Inglês).

Ant. 99 - Se/tÃ (foAneeZdo ao candidato um cantão deidentifícação, 
em modelo único, emitido peta Comissão Coondenadona do Vestibulan..

Educação Física - Masculino
Filosofía (notunno)
Geognafía
Histõnia
Letnas
Pedagogia
Psicologia
Senviço Social

§ 29 - 0 candidato conconaenã apenas aos cunsos cujas opções <$o- 
n.em declanadas..

§ 39 - A opção subseqllente ã pnimetna, se não pentencen. ao mesmo 
Gnupo de Cunsos desta, senó considenada nula.

o candidato fianã opção pon. 1 (uma)lln

IV - GRUPO VE CURSOS V
Administração
Arquitetura
Ciências Contãbeis (notunno)
Ciências Económicas

IH - GRUPO OE CURSOS C
Ciências Biológicas
Enfieamagem
Medicina
Odontologia
Quunica

Aat. SÇ - No nequeaimento de inscaição, o candidato podeaã op - 
taa. poa. ate 2 (dois) cuasos, na oadem de sua pa.e^ea.êjicia, dentou de um mesmo 
gaupo de cunsos.

§ 19 - Os candidatos ao Canso de Educação Fssica em 1? e/ou 2^ 
opção, podenão £azen. uma 3? opção, que sõ tenã validade no caso de sea.em de ~ 
cla/cados inaptos no exame biofísico e/ou no teste de habilidade pana 
canso.
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PAS 7WAS

A/lí. 72 - Aó QuMtõeá c/íU pnovai v eu anão iobne conteúdo ne^e- 
nente a.o etuíno de iegundo gnau, conitante doi pnognamai do Concuuo Beitibu 
lan, com c objetivo de venifaican a capacidade de nado cicio, de anátiie, de 
ilntue e de condiçõei pana o pnoaeguimento de eitudoi em nível iupedon.

Ant. 11 - A4 pnovai ienão elaboaadai pon uma cominão de pno^ei 
ionei, eicolhidoi peta Comiiião Coondenadona do Veitibalan.

§ 79 - A Comiiião Coondenadona do Veitibulan devenã pnovidend- 
an tneinamento pnevio doi pno^eaonei eicolhidoi pana a elabonação dai pno
vai, miniitnado pon docentei do Vepantamento de VidÕtica e Pnática de Eniino 
do Centno Pedagógico e com aiieiionia de pnofienonu do 29 gnau.

§29-0 tneinamento, pneviito no panãgna^o antenion impticanã 
a técnica de elabonação dai queitõei da Pntmetna Etapa, maii amptai e iupen- 
áidaii e a dai queitõei da Segunda Etapa, maái abnangentei e pnofiundai.

Ant. 14 - A Segunda Etapa comtanã de 2(duai) pnovai dtaentatt 
uai e eipecZ^tcai pana cada gnupo de cuuoi, aada uma com duai ieçÕei, cujoi 

ÍOCD. UFES-R-82

Aat. 10 — 0 Concauo Veittbutan de 1989, abnan^endo todai ai ma 
tentai e iuai nzipecttvai dáictpttnai do nãeteo comum obntgatõnto do eniduo 
de 29 Gnjiu, expneao na Reiotução n? 06, de novembno de 1986, compon-ie-ã de 
4(quatno) pnovai, dividídai em 2 (duai) etapai.

Ant. 13 - A PnÁJnetna Etapa iená comtitulda de 2(duai] pnavai de 
60(ieiienta) queitõei objetivai cada uma, valendo 1 (um) ponto cada queitão, 
a ienem etabonadai e apltcadai como iegue:

1^ pnova - Língua Pontugueia ........12 queitõei
Litenatuna Bnaitleina ....12 queitõei
0. S. P. 8 7 2 queitõei
Matemática 12 queitõei 
biologia 12 queitõei

2°l pnova - Língua Eitnangeina 12 queitõei
Hiitõnia 12 queitõei
Geogna^la 7 2 queitõei
Química 12 queitõei
Elilca..................................... 12 queitõei
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conteudoA e Aetpectivoi petoi ião como comiam do quadAo a.baix.ot

GRUPO

A

B

C

V

Redação,

a)

centéii-b]

c.)

OCO. UFES-R-82

Redação
Matemática

Redação
Biologia

5
5

3
7

7
3

5
5

3
7

5
5

Rddação 
rÁaiemãiica

Geogoa^ia
PlítÕAla

GeogAa£ia 
HiitÕAia

Fliica
Química

conteúdo
Redação
Matemática

conteúdo
Química
Fliica

peio
3
7

pão
3
7

ieção
1*
2*

•óeção

2a:

1“

7“

2?
J?
2?

1*

tf

2?
tf 
tf

„a u2, pnova.a.i. pAova

§ 1Ç - Todoi oi conteúdoi da 2? Etapa, excetuando-ie 

A estão avaliadoA atAaveA de 5 (côico) queiiõeA de igual valo A.
§ 2<? - TodaA ai ieçõei da 2? Etapa iedão coMigidai poa Hdoii] 

pao6ei.ioA.eA que at/iibuiaão individualmente a cada ieção uma nota de 0 a 10 
com apaoximação decimai, admitindo-Ae o meio ponto.

§ 3? - A media de cada ieção ienã a media anitmetica dai notai 
con^zaidai pelai doii pao6eiioaei,com aaaedondamento, confioame o ieguinte cac 
teaio:

ie ^aaçãc igual ou menoa que 0,251vinte e cinco centéiimoi), 
pana o inteiao in^eiioa;
ie gaação igual ou maioA. que 0,75 {ietenta e cinco 
moi), paaa o inteiao iupeaioa;
ie faação no inteAvalo entae oi doii limitei anteAioau, pa- 
Aa a ^Aação 0,50(cinqllenta cenféilmoi).

§ 4Q - 0 total de pontoi de cada ieção ieaã o pAoduto da media 
pelo coAA.Qipondente peto e o total de pontoi de cada pAova ieaa a ioma doi 
pontoi dat duat ieçoei que a compõem.

§ 50  0 ACAultado ^inal do candidato ieaã dado pelai ieguintei
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onde.

Aa.í. 16 - A daxação de cada, pnoua ienã de 4(quatno) honai.

'COO. UFES-R-82

I -I -í I d 1-q c=u I

A-tí. 15 - Aj pnovai de Segunda Etapa devenão ien. apticadai até
20 (vinte) cLiat depoii da apticação dai pnovai da Pnimetna Etapa.

na 
ieçãei

i i i

A/lí. 18 - A aedação e ai pnovai diiientativai eipecZ&icai ie- 
não conntgidat pon. gnupoi de pno^eaonei convidadoi peta Comiaão Coonãena- 
dona do Ueitibutan.

Panãqna^o dnico - Na eonaeção da Redação e dai quatõei dtiien 
tativai devenão ien neipeitadoi cniténioi devidamente apnovadoi peta C.C.V. 
pana que haja o máximo de utii^onmidade na avaliação.

1- Equatização doi pontoi da Pnimetna Etapa
x = n x 10 onde

N

x = equivalência doi pontoi em baie dzcimat 
n = nãmeno de aczntoi atnibuldoi ao candtdato
N = total de pontoi poiixveti na pntmetna etapa

2- Reiuttado Etnat
RP = (4 (x))+ (6(MASE))
RF = aeiuttado ^tnat

x = eqatvatêneia eni ãaie dectmat
f!ASE = media anitmética ^inat dai provai da iegunda etapa.

\at. 17 - Sefiã adotado o pMceiiamento etetaõnteo pana eonae- 
ção dai qaeitõei da Paimecna Etapa.

VÁ ELIMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Ant. 19 - Sena etimínado ee exctiildo do pnaeeno ctaai^icató- 
nto do Concunto Veittbutan:

a) o candidato que ^attan. a uma dai pnovan
b) o candidato que não aeentan peto menoi 18(dezoito) queitõei 

de cada pnova da Pnimeina Etapa;
c) o candidato que tinan nota iguat ou in^enton. a 2(doit>) em 

quatquen dai diidptinai de cada uma dai pnovai da Pnimeina 
Etapa;

d) o candidato que tinan. nota iguat ou in^enton. a 3(tnêi) 
Redação ou iguat e/ou in^enton. a 2(doti) nai demaii 
da Segunda Etapa;
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candidato

nas

Att. 23 - Caóo ocorra empate na última colocação da segunda fa 
o desempate será Efetuado de. acordo com os . critérios

§ 39 — Somente poderá participar da Segunda Etapa o 
classificado na primeira fase.

se de classificação, 
que se seguvun:

I - GRUPO VE CURSOS "A"
Sucessivamente com base no maior número de pontos obtidos 

seções de Redação, de Matemática, Elsica e Química da Segunda Etapa;

II - GRUPO VE CURSOS "B"
Sucessivamente, com base no maior número de pontos obtidos 

seções de Redação, História, Geografia e Matemática da Segunda Etapa;

e) o candidato que na Primeira Etapa não obtiver número de pon 
tos suficiente para se enquadrar na limite de 2[duas] vezes 
e meia o número de vagas do curso de sua primeira opção;

á) o candidato que usar de qualquer meio fraudulento.

<0l>0. UFES.R.*^

Atí. 22 - Cato ocorra empate entre os candidatos na última co
to cação da primeira fase de classificação, todos esses candidatos estarão 
habilitados a concorrer ãs provas da Segunda Etapa,

Art. 20-0 processo ctassificatÕrlo será composto de duas fa
ses: a primeira. classificará, para cada curso, candidato dXe ó limite de 
duas vezes e meta o nãmeno de vagas o^eAeeidas excetuada a hipótese previs
ta no Artigo 22 enquumto a segunda ctassi^icarã candidatos ate o timite das 
vagas oferecidas para cada um dos cursos.

§ 1Ç - A classificação dos candidatos para cada curso,,na pri
meira fase, obedecerá rigorosamente ã ordem decrescente do total dos pontos 
obtidos petos candidatos, na primeiro, etapa.

§ 2? - A classificação dos candidatos para cada canso, na se
gunda fase, obedecerá rigorosamente ã ordem de&rescente do total de pontos 
obtidos petos candidatos de acordo com a fórmula prevista no § 59 do artigo 
14.

Ari. 21 - Em ambas as fases de classificação, para cada curso, 
será dada preferencia ao candidato que tenha feito sua 1^ (primeira) opção 
para aquete curso: candidato de 2? (íegunda) opção somente será incluído na 
classificação, se o timite das vagas para o curso, de acordo com o artigo 
20, não for alcançado com os candidatos de 1^ [primeira] opção.
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PA MATRÍCULA

>

>H0.

I Lrt 1

19 iemei- 
■ingneao

§ 29 - Ai vagai o fenecida patta oi cumoi de Eitatci-tíca, FZZo- 
io&ia e QacmZca ião deitinadai a matnZculai ne^enentei ao 29 iemeitne de. de 
1989.

III - GRUPO VE CURSOS nC"
Sucealvamente, com baie no maion riúmeno de pontoi obtÃdoi 

nai ieçõei de Redação, de Btolog-ia, Qtumica e FZiZca da Segunda Etapa.

11/ - GRUPO PE CURSOS "0"
Suceatvamente, com baie no maion númeno de pontoi obtidoi 

nai ieçõei de Redação, de Matemática, HíitÕ-tia e Geogna^ia da Segunda Etapa.

Ant. 26 - Vai vagai pneendvidai em qualquen cumo, 50% (cZnqtten- 
ta pon cento) ienão pojw. matnZcjulai ne^enenZei ao pnimeZno iemeitne letivo 
de 1989 e 50% (cZnqllenZa pon cento) ienão pana. vatm.culai ne^enetZei ao ie- 
gundo iemeitne letiva do meimo ano, obedecendo-ie ã ond.em de clanZ^Zcação.

§ 19 - Ai vagai o^enecZdai pana oi cumoi de AgnonomZa, Matemá
tica e FmZca ião deitinadai a matnZculai ne^enentu ao pnZmeZno iemeitne de 
1989.

Ant. 25-0 pneiente Concumo Veitibulan ienã válido pana matnZ 
cuta no ano Zetivo de 1989.

Knt. 24 - Em nenhuma htpõteie havenã iegunda chamada, vtita, n.e 
viião ou n.econtagem de pontoi de quatquen. pnova ou queitão.

i i I ki I

§ 39 - Oi candidatai cZaiií&icadoi noi cumoi de Agnonomia, Ma.- 
temãtica e Pm.ica que não n.equenenem iua matnZcuta pana ingn.eao no 19 iemei_ 
tn.e de 1989, no penZodo eitabeZecido peia Sub-Reitonda pana Aauntoi Academi 
aoi, pen.denã.0 o dinetto de ing-neao na Univemtdade, que ^ot obtido eom iua 
cZanZ^Zcação no Concumo Veitibutan. de 1989.

Ant. 27 - Oi demaii candidatai, ctaiit&icadoi pana o 
tne, que não ^Zzenem iua matnZcuZa na época eitipuZada, tenão ieu 
automaticamente tnani^enZdo pana o 29 iemeitne do meimo ano.

Panógna^c llnZco -oOcovcendo vagai pana o 19 iemeitne letivo, ie 
não convocadoi pana ieu pneenchtmento, pon. Edital, candidatoi onÁginaZmente 
^lant^Zcadoi pana o 29 iemeitne do meimo ano letivo, obedecendo-ie ã ondem 

UFES-R-82
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de cLassifícação por canso.

reia-

VO EXAME BIOFÍSICO £ PA RWA PE HABFLWAPE ESPECÍFICA

eópeóc^íca,

inte-

I cr

janta medica com 
Educação

de
em

i i i

- Histórico Escotar do 2° çptou. (oniginat);
- Uma fiotognafía 5x4, recente;
- Vocwnento de Identidade (fotocópia];
- Provo. de quitação com a Justiça Eteitonat (fotocopia];
- Pnovade^aitação com o Serviço Mititar [fotocopia].

Parágrafo Único - A não apresentação dos documentos acima 
cio nados tornará sem efeito a cLassifícação do candidato.

Ant. 51 - A Sub-Reitonia para Assuntas Acadêmicos baixanã, atra
vés da imprensa Locai, os editais necessários, convocando os candidatos ctas- 
sifícados pana a matrícuta.

W I

Ant. 28 - Os candidatos ctassifíeados, convocados pana o 2? se
mestre, que nao requererem sua matnlcuta no período estabetecido em EditaLper 
denão o direito de ingresso na Univensidade, obtido através de ciassifícação 
no Concurso Vestibutan de 1989.

Ant., 52 - Os candidatos ao Canso de Edacação Física, em quatquen 
opção, senão submetidos a exame biofísico e prova de habíLidade 
de canãten. etiminatõnio pana ste canso.

§ 1° - A veni^icação das condições físicas pnevistas neste anti
go não constitui avatiação de conhecimentos adquinídos nem ^ana pante 
gnante do Concunso Vestibutan..

§ 2Ç - 0 exame biofísico senã n.eaiizado pon. uma 
supeavisão do Labonatõnio de FisioLogia do Exeacscio do Centno de

!°C0. UFES-R-82

Aaí. 29 - Apôs vencidos os pnazos pana motnlcuta, se oconaen.em 
vagas, senão convocados pana pneenche-Aas os candidatos pftnovados no Concunso 
VestibuLan 89, em, ondem decnescente de pontos, nos nespectivos cunsos.

Panãgna^o Único - lião senão convocados, pana preenchimento 
vagas remanescentes para 2a. opção, candidatos que jã tenham ocupado vaga 
.a.1. opção.

Ant. 50 - No ato da matnZcuta os candidatos deverão apresentar - 
os documentos abaixo neiacionados, os quais senão remetidos para o cadastro 
do atanc:

-I IH 1
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Des-

DA EXECUÇÃO DO CONCURSO VESTIBULAR

OS

Art.

SALA DAS SESSÕES,

UFES-R-82

I

FZóZca e Desportos da UFES.
4 39 - A prova de habilidade especifica será realizada por uma 

banca examinadora constituída por docentes do Centro de Educação Física e 
portos da UFES, segundo normas aprovadas peio Conselho Departamental do referi
do Centro.

Ari. 33-0 Concurso Vestibular da UFES para 1989 será realizado 
peia Sub-Reitoria para Assuntas Acadêmicos, através da Comissão Coordenadora do 
Vestibular que baixará os editais necessários.

Parágrafo Unico - 0 Editai de Inscrição será único para todos 
Cursos da Universidade.

Ari. 34 - As presentes Normas deverão ser publicadas na Integra no 
Boletim Oficiai da UFES.

Art. 35 - Os casos omissos serão decididos peto Conselho de Ensi
no, Pesquisa e. Extensão.

36 - Revogam-se as disposições em contrário.

§49-0 exame biofísico e a prova de habilidade especifica serão 
realizados antes da execução do Concurso Vestibular, em data a ser marcada peto 
Centro de Educação Física e Desportos da UFES, publicada em Editai interno no 
âmbito desse Centro, e»i consonância com o cronograma da C.C.V.

§ 59 - Os resultados do exame, biofísico e da prova de habilidade 
especifica serão divulgados pelo Centro de Educação Física e Desportos da UFES.

§69-0 candidato, que não comparecer ao exame biofísico e/ou ã 
prova de habilidade especifica na data e horário determinados, será considerado 
inapto para prestar o Concurso Vestibular para o curso de Educação física.

§79-0 candidato inabilidado para o curso de Educação Física te
rá as 2 (duas) outras opções consideradas na ordem de preferência indicada como 
1^ (primeira) e 2^, (segunda), respectivamente.

ROMULO AUGUSTO^PEfílUÀ
PRESWEKTE

01 DE JULHO DE 1988


